
ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI
PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
Avenida Goiás, 2.880, Centro - 77410-010 - Gurupi/TO
Tel. [Oxx63] 3315-1818 / www.gurupi.to.leg.br

r SARGENTO''

JENILSON

^MARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL 627/2019
Data: 14f02tíQ19 -Horário: 10:32

i -REQ 406/2019

l O FEV. 2Q19

APROVADO

REQUERIMENTO Ne M/L /2019.

(Vereador Sargento Jenilson}

REQUER AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LAUREZ DA ROCHA
MOREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, FIRMAR TERMO DE
COOPERAÇÃO COM AS ENTIDADES CONVENIADAS DA EDUCAÇÃO
PARA REESTRUTURAÇÃO E MELHORIAS DE FORMA IMEDIATA E
EM ESPECIAL NA ASSOCIAÇÃO BERÇÁRIO BENEFICENTE IRMÃ
DULCE.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno desta
Casa de Leis, vem REQUERER da mesa diretora, para que envie expediente ao Excelentíssimo
Senhor Laurez da Rocha Moreira, Prefeito Municipal de Gurupi, firmar termo de
Cooperação com as entidades conveniadas da educação para reestruturação e melhorias de
fornia imediata e em especial na Associação Berçário Beneficente Irmã Dulce.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo a assinatura de termo de Cooperação com as

entidades conveniadas da educação para reestruturacão e melhorias de forma imediata, afim de

dar mais qualidade a essas instituições que prestam esse serviço de suma importância a toda

sociedade gurupiense.

Sabemos que a verdadeira revolução, a verdadeira mudança, não se faz por armas, não se

faz por golpes, não se faz de outra maneira senão pela Educação. Todos os Países do Mundo que

atingiram estágios avançados de bem estar social, de justiça, o fizeram porque investiram na

educação, nos professores, nos alunos e na sua rede escolar.

Considerando ainda que o convénio em questão é de suma importância para a manutenção

dos trabalhos dessas entidades que dependem de recursos públicos e que é imprescindível o

atendimento desempenhado pelas mesmas às crianças, uma vez que, oferecem serviços na área da

educação, imprescindíveis para a formação do ser humano.

Pelas razões expostas peço o apoio de todos os nobres dessa edilidade para ajgrovação do

presente Requerimento em decorrência de sua elevada importância.

E a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos treze dias do mês de fevereiro de 2019.
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